
Pedidos

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne:

— Admitir o recurso interposto do acórdão do Tribunal da Função Pública, Segunda Secção, no processo F-96/09, anulá-lo 
parcialmente, em concreto, na parte em que indefere o pedido de anulação da decisão do júri do concurso que não 
admite a recorrente à prova oral e na parte em que julga improcedentes as decisões que recusam que lhe sejam 
comunicadas as respetivas provas escritas corrigidas, bem como a ficha de avaliação individual relativa a essas provas.

— Admitir na sua totalidade os argumentos invocados em primeira instância, exceto a impugnação das decisões de recusa 
das provas escritas b) e c), na medida em que estas decisões recusavam a comunicação das provas escritas realizados pela 
recorrente e das fichas de avaliação de cada uma destas provas redigidas pelo júri, uma vez que foram enviadas à 
interessada mediante carta da EPSO de 16 de junho de 2010, n.os 72 e 73; e

— Confirmar a condenação da recorrida nas despesas do processo em primeira instância e condená-la nas despesas do 
processo de recurso.

Fundamentos e principais argumentos

A recorrente invoca três fundamentos de recurso.

1. Com o primeiro fundamento alega que o Tribunal da Função Pública incorreu num erro de direito ao não admitir alguns 
dos pedidos formuladas pela recorrente no recurso, em violação do direito a uma tutela jurisdicional efetiva, consagrado 
no artigo 47.o da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia.

— Afirma a este respeito que o Tribunal da Função Pública considerou o recurso extemporâneo em relação a alguns 
pedidos formulados por entender, em violação do princípio pro actione, que para contar o prazo de interposição a 
partir do ato danoso não podia ter em consideração a reclamação apresentada em sede administrativa pela 
recorrente, em conformidade com o artigo 90.o, n.o 2, do Estatuto dos Funcionários e o Regime aplicável aos outros 
agentes da Comunidade Económica Europeia e da Comunidade Europeia da Energia Atómica.

2. Com o segundo fundamento alega a violação do artigo 41.o, n.o 2 da Carta dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia e do artigo 296.o TFUE, ao declarar que a mera comunicação ao candidato da pontuação obtida, sem mais 
explicações, em duas provas escritas num concurso geral, constitui fundamentação bastante.

— Face ao entendimento do Tribunal de primeira instância de que todos os atos de um júri de concurso estão 
protegidos por sigilo, o que implica proteger as imunidades da decisão, a recorrente alega a possibilidade de 
fiscalização judicial das decisões do júri de concurso a partir da distinção, no âmbito da sua atuação de apreciação 
técnica, entre o «núcleo material da decisão» e os seus «contornos».

3. Com o terceiro fundamento alega a violação dos artigos 42.o e 52.o da Carta dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia.

— Afirma a este respeito que o Tribunal da Função Pública cometeu um erro de direito ao considerar que a candidata 
ao concurso geral, que não esteja de acordo com os pontos obtidos, não tem direito de acesso às provas escritas 
corrigidas, violando assim o seu direito de acesso aos documentos.

Recurso interposto em 3 de janeiro de 2014 — Grundig Multimedia/IHMI (Pianissimo)

(Processo T-11/14)

(2014/C 135/53)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: Grundig Multimedia AG (Stansstad, Suíça) (representante: S. Walter, advogado)

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos)
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Pedidos

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne:

— anular a decisão da Quarta Câmara de Recurso do Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e 
modelos), de 5 de novembro de 2013, no processo R 441/2013- 4;

— condenar o recorrido nas despesas do processo, incluindo as despesas do processo no IHMI.

Fundamentos e principais argumentos

Marca comunitária pedida: a marca nominativa «Pianissimo» para produtos da classe 7 — pedido de registo de marca 
comunitária n.o 11 102 266

Decisão do examinador: indeferiu o pedido de marca comunitária

Decisão da Câmara de Recurso: negou provimento ao recurso

Fundamentos invocados: violação dos artigos 7.o, n.o 1, alínea b), e 7.o, n.o 2, do Regulamento n.o 207/2009 do Conselho, de 
26 de fevereiro de 2009. 

Recurso interposto em 15 de janeiro de 2014 — St’art e o./Comissão

(Processo T-36/14)

(2014/C 135/54)

Língua do processo: francês

Partes

Recorrentes: St’art — Fonds d’investissement dans les entreprises culturelles (Mons, Bélgica); Stichting Cultuur — 
Ondernemen (Amsterdão, Países Baixos); e Angel Capital Innovations Ltd (Londres, Reino Unido) (representantes: L. Dehin 
e C. Brüls, advogados)

Recorrida: Comissão Europeia

Pedidos

As recorrentes concluem pedindo que o Tribunal Geral se digne:

— declarar o recurso admissível e procedente e, em consequência, anular os atos impugnados:

— quer a decisão, em data desconhecida, da Comissão Europeia de concluir ao projeto «Factor SI.2.609157-2/G/ENT/
/CIP/11/C/N03C011» e de pôr termo, por conseguinte, à concessão do subsídio ao consórcio formado pelas 
recorrentes;

— quer a decisão que a confirma, adotada em 29 de novembro de 2013;

— condenar a recorrida nas despesas do processo incluindo os honorários de advogados e de postulant.

Fundamentos e principais argumentos

Em apoio do seu recurso, as recorrentes invocam dois fundamentos.

1. Primeiro fundamento relativo a uma violação do dever de fundamentação e a uma violação do direito a um tratamento 
equitativo e do princípio geral de execução de boa-fé das convenções e das condições do contrato, na medida em que a 
fundamentação fornecida pela Comissão é inadequada e que nenhuma das condições de rescisão do contrato foram 
preenchidas. As recorrentes alegam que o facto de os objetivos prosseguidos pelo projeto terem sido atingidos através de 
outros meios, privando, desta forma, o projeto de objeto, não é uma razão válida para rescindir o contrato de 
subvenção.
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